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EDITAL 

 

 

PREÂMBULO 

 
O Governo do Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer do 
Estado de Pernambuco, CNPJ/MF sob o nº 08.113.327/0001-81, vem tornar público o Edital de 
CHAMAMENTO PÚBLICO COM A FINALIDADE DE RECEBER PROPOSTAS PARA FIRMAR 
TERMO DE COOPERAÇÃO PARA INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
BICICLETAS PÚBLICAS NO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA. Os 
interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e proposta de preços até às 
10h00 do dia 18 de junho de 2015, quando realizar-se-á a sessão inaugural de abertura dos 
envelopes, na Sala de Reunião da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer do Estado de 
Pernambuco, localizado no Setor Norte do Centro de Convenções, situado à Avenida Professor 
Andrade Bezerra, S/N – Salgadinho, CEP nº 53.111.970  – Olinda - PE  perante a Comissão que 
julgará o presente chamamento, com o apoio da Comissão Permanente de Licitação – CPL - 
SETUREL, oportunidade limite em que serão recebidos os envelopes (Documentação de  Habilitação 
e Proposta de Preços, respectivamente). 
 
 

1. INSTITUIÇÕES E ÓRGÃOS ENVOLVIDOS 
 

1.1 Governo do Estado de Pernambuco por intermédio da Secretaria de Turismo, Esportes e 
Lazer – SETUREL/PE, Distrito Estadual de Fernando de Noronha, visando promover a 
mobilidade, o bem estar social através da diminuição de agentes poluentes, proporcionando 
melhor qualidade de vida à população, dirimindo, ainda, o risco de doenças ligadas ao 
sedentarismo, reduzindo, assim, os gastos com a saúde, o bem estar e o desenvolvimento 
social das comunidades envolvidas. 

 

2. OBJETO  
 

2.1 Realização de chamamento público com a finalidade de receber propostas para firmar termo 
de cooperação com empresa para instalação, operação e manutenção de bicicletas públicas 
no Distrito Estadual de Fernando de Noronha. 
 

2.2 Estão descritos neste Edital as condições e normas exigidas pela Secretaria de Turismo, 
Esportes e Lazer – SETUREL/PE, para execução dos serviços constantes no projeto; 
quando houver dúvidas quanto às especificações, prevalecerão as constantes no Termo 
de Referência até que sejam feitos os ajustes necessários com autorização da Secretaria 
de Turismo, Esportes e Lazer e Coordenação do Escritório das Bicicletas de Pernambuco. 

 

2.3 A descrição detalhada contendo as especificações da prestação de serviço a ser autorizado 
está discriminada nos anexos deste instrumento convocatório, os quais deverão ser 
minuciosamente observados pelos interessados quando da elaboração de suas propostas. 
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3 JUSTIFICATIVA 

 
3.1 O Programa PedalaPE foi criado com o intuito de promover a mobilidade, o bem estar social 

através da diminuição de agentes poluentes, proporcionando melhor qualidade de vida à 
população, dirimindo, ainda, o risco de doenças ligadas ao sedentarismo, reduzindo, assim, 
os gastos com a saúde. O mesmo tem como objetivo contemplar todo o estado de 
Pernambuco, dentro do qual está inserido o Arquipélago de Fernando de Noronha, um dos 
principais cartões postais do Brasil e importante destino para o turismo ecológico.  
 

3.2 Por ser uma área de preservação ambiental, nota-se um grande esforço por parte da 
Administração Distrital para a realização de atividades inseridas no desenvolvimento 
sustentável. Nesse cenário insere-se o uso da bicicleta como meio de transporte, pois a 
mesma diminui os danos em relação ao meio ambiente. Existem boas razões para encorajar 
o uso da bicicleta na Ilha. Ela praticamente não causa barulho ou poluição e consome muito 
menos recursos não renováveis (apenas aqueles usados na sua fabricação, mas que ainda 
assim não muito baixos em relação aos recursos usados para os outros meios de transporte). 
A única energia que essa prática consome é aquela provida diretamente por seu usuário, o 
que favorece a sua saúde. A bicicleta requer uma pequena fração do espaço necessário para 
o uso e estacionamento de carros. Além disso, é econômica.  

 
3.3 Efetivamente, neste contexto a Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer e o Governo de 

Estado de Pernambuco, reafirmando o compromisso com premissas de sustentabilidade, 
cidadania e mobilidade urbana, para além de suas operações próprias, tomam a iniciativa de 
desenvolver parcerias com o intuito de implantar e operar um Sistema de Transporte 
Sustentável Por Bicicletas Públicas. 
 

3.4 Sobre a necessidade de vistoria técnica nas dependências do arquipélago de Fernando de 
Noronha: 
 

3.4.1 Em virtude das peculiaridades da topografia do terreno do arquipélago de Distrito Estadual de 
Fernando de Noronha, bem como o ecossistema do mesmo, tendo em vista as montanhas, 
terrenos íngremes, locais com monitoramento ambiental dentre outros, onde em algumas 
delas estão previstas a execução das referidas atividades, faz-se necessária à visitação in 
loco por parte dos interessados deste chamamento, para que não haja qualquer tipo de 
surpresa na execução. 
 

3.5 A SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER DE PERNAMBUCO busca receber 
proposta de empresa para a execução das seguintes atividades: 

 
a) Executar diretamente o serviço de implantação, gestão, operação e manutenção das 

bicicletas públicas; 
 
b) Assumir a gestão do serviço de operação, manutenção e conservação das bicicletas 

elétricas existentes no Distrito Estadual de Fernando de Noronha; 
 
c) Promover benefícios e facilidades no sistema do uso das Bicicletas Públicas. 
  

4 PRINCÍPIOS GERAIS  
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4.1 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS AS BICICLETAS PÚBLICAS 
 
4.1.1 As bicicletas do sistema deverão conter, no mínimo, os seguintes requisitos e características: 

 
a) Devem ser novas, sem uso anterior; 

 
b) Quadro anatômico, numerado e com design específico, ajustado ao uso universal da 

maioria da população, resistente a maresia e impactos; 
 

c) Assento (selim) anatômico, de material resistente, com molas de elastômero com sistema 
de ajuste para altura, que possibilite atender, no mínimo, a variação da distância entre o 
assento e o pedivela da bicicleta entre 63,5 cm e 75,0 cm; 
 

d) Peso máximo de 14 kg; 
 

e) Câmbio manual com mínimo de 21 (vinte e uma) marchas; 
 

f) Suporte resistente posicionado na frente da bicicleta, com dimensões projetadas para 
acomodar vários tamanhos e formatos de artigos pessoais; 
 

g) Para-lamas dianteiro e traseiro; 
 

h) Freios dianteiro e traseiro, com manetes posicionados no guidom, de fácil manejo e 
resistentes a quedas e intempéries; 
 

i) Pneus apropriados para utilização em meio urbano e terrenos acidentados, modelo tipo 
híbrido ou misto, que facilite o uso em terreno pavimentados e áreas de terra, com 
dimensões mínima de 26 x 1,95mm; 
 

j) Ser dotados de equipamentos de segurança obrigatórios conforme Resolução nº 46/98 do 
CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito), tais como: 

 
I. Espelho retrovisor do lado esquerdo, acoplado ao guidom e sem haste de 

sustentação; 
 

II. Campainha (dispositivo sonoro mecânico, eletromecânico, elétrico ou pneumático 
capaz de identificar uma bicicleta em movimento); 

 
III. Sinalização noturna, composta de refletores com alcance mínimo de visibilidade de 

trinta metros, com a parte prismática protegida contra ação de intempéries, nos 
seguintes locais: na dianteira, nas cores branca ou amarela; na traseira na cor 
vermelha; e nas laterais e nos pedais de qualquer cor; 

 
k) Iluminação de led dianteira e traseira,  
 
l) Pedal tipo plataforma em alumínio com refletor; 
 
m) Sistema completo de transmissão de força por correia dentada, coroa e catraca; 
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n) Suspensão dianteira sem ou com regulagem, de baixa manutenção, tipo com elastômero; 
 
o) Pedivela tipo separados e movimento central celado; 
 
p) Descanso, tipo pezinho, resistente, seguro e de fácil acesso. 
 

4.2 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

a) A fiscalização dos serviços será efetuada pela Secretaria de Turismo, Esportes e 
Lazer – SETUREL/PE através de um Fiscal e/ou empresa contratada para este 
fim, o(s) qual(is) exercerá o controle e a fiscalização da execução dos serviços em 
suas diversas fases e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da execução, 
tendo para tanto livre acesso a qualquer documentação referente a esses 
serviços. 

 
4.3 RECEITAS ACESSÓRIAS (EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA - 

SUBCONTRATADO/PATROCINADOR) 
 

4.3.1 A seu critério e desde que previamente aprovado pela SECRETARIA DE TURISMO, 
ESPORTES E LAZER DO ESTADO DE PERNAMBUCO, a Cooperante poderá obter receitas 
acessórias através de SUBCONTRATAÇÃO, considerado como “patrocinador” uma marca, 
para a veiculação de publicidade fixada na estrutura das bicicletas, observada a área total 
máxima de 0,30 m2 (zero vírgula trinta metros quadrados) por bicicleta e nas estações e 
paraciclos de locação, observada a área total máxima de 1,00 m2 (um metro quadrado) por 
estação. 
 

4.3.2 O Contrato do Cooperado com o subcontratado/Patrocinador dever ser submetido à 
aprovação da SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER DE PERNAMBUCO. 
 

4.3.3 O Contrato celebrado entre o Cooperado e o subcontratado/Patrocinador deverá prever 
responsabilidade solidária entre as partes pelo projeto a ser implementado. 
 

4.3.4 O Cooperado com o apoio de patrocínio do subcontratado executará as ações abaixo: 
 

a) Instalação das 08 estações e 12 pontos de paraciclos com bomba acoplada, totem e 
banner informativo no Distrito Estadual de Fernando de Noronha; 

 
b) Os totens deverão conter informações gráficas (identificação da estação, mapa de 

localização das estações, telefones da central de atendimento e instruções de uso em pelo 
menos 02 (dois) idiomas; 

 
c) O material das estações e paraciclos terá que ser adequado e resistente a intempéries, 

com acabamentos sem arestas vivas nem pontiagudas, com madeira plástica e/ou 
eucalipto auto clavado de qualidade, que será aprovado previamente pela Secretaria de 
Turismo, Esportes e Lazer de Pernambuco, através da Coordenação do Escritório das 
Bicicletas de Pernambuco; 
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d) Implantar sinalização de 30 (trinta) bicitrilhas, (O conceito de bicitrilhas está baseado na 
adoção de trilhas existentes de forma intermodal, prevendo o uso compartilhado de 
pedestres e ciclistas, em perfeita harmonia com os ecossistemas  do entorno.) em áreas 
de demanda tecnicamente homologadas e comprovadas, as placas de sinalizações 
deverão passar pela aprovação da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer do Estado de 
Pernabuco – SETUREL – PE; 

 
e) Disponibilizar 100 bicicletas; 
 
f) Disponibilizar 03 bicicletas para deficiente visual; 
 
g) Disponibilizar 02 bicicletas para deficiente físico; 

 
4.3.5 Toda sinalização, placas e banners informativos deverá está escrito em pelo menos 02 (dois) 

idiomas. 
 

4.4 Comissão de Julgamento 
 

4.4.1 A comissão para julgamento da presente chamada pública possui a seguinte composição: 
 

NOME CPF ENTIDADE REPRESENTANTE 

ROSALY ALMEIDA SILVA 448.762.624-20 
Governo do Estado de 
Pernambuco/Coordenadora do Escritório 
das Bicicletas de PE –SETUREL. 

CLÁUDIA FARIAS L’AMOUR 
CARVALHO 

732.488.604-30 
Governo do Estado de 
Pernambuco/Superintendente de 
Contratos e Convênios – SETUREL/PE. 

NATHALY SCAVUZZI 
MENEZES MEDEIROS DE 
SOUZA 

028.753.964-47 
Governo do Estado de 
Pernambuco/Assistente de Captação de 
recursos – SETURELPE. 

 
4.4.2 A comissão de julgamento possui atribuição para decidir de forma justificada quanto a 

seleção dos proponentes participantes da presente chamada pública, obedecido aos critérios 
estabelecidos neste edital. 

 
4.4.3 Os procedimentos da presente chamada pública serão auxiliados pela Comissão Permanente 

de Licitação da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer – SETUREL/PE. 
 
5 Prazos e Informações 
 

a) Data Limite para entrega das propostas  18/06/2015 às 10h00 

b) Previsão de Divulgação do resultado  30 dias 

 
5.1 No dia 18/06/2015 às 10h00, momento limite para entrega das propostas e documentos 

exigidos para habilitação, será realizada sessão pública com elaboração de ata onde 
deverá constar relação de todos proponentes.  
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5.1.1 A sessão pública será realizada na Sala de Reunião da Secretaria de Turismo, Esportes e 

Lazer do Estado de Pernambuco, localizado no Setor Norte do Centro de Convenções, 
situado à Avenida Professor Andrade Bezerra, S/N – Salgadinho, CEP nº 53.111.970 – Olinda 
– PE. 

 
5.2 Durante todo o processo de seleção dos projetos os interessados devem acompanhar as 

informações disponibilizadas no site www.setur.pe.gov.br, no link – Licitações – SETUR e/ou 
Diário Oficial do estado de Pernambuco, não sendo aceita alegação de desconhecimento das 
informações disponibilizadas. 

 
5.3 Não serão aceitas propostas após o prazo final de recebimento estabelecido acima. 
 
5.4 Não será possível alteração e/ou complementação dos documentos após o prazo limite 

estabelecido neste edital. 
 
6 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE CHAMAMENTO: 
 
6.1 Empresas estrangeiras que não estejam em funcionamento no País . 

 
6.1.1 Empresas em processo falimentar, em recuperação judicial/extrajudicial ou insolventes  

 
6.1.2 Empresas em dissolução ou em liquidação; 

 
6.1.3 Empresas que tenham recebido a penalidade de suspensão de licitar e contratar com o 

órgão licitante; 
 

6.1.4 Empresas que tenham sido penalizadas com a declaração de inidoneidade por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública; 
 

6.1.5 Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
 

6.1.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
 

7 REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 
 

7.1 A participação no chamamento público implica na aceitação integral e irretratável pelos 
participantes, dos termos, cláusulas, condições e ANEXOS do Edital, que passarão a integrar 
as obrigações da autorizada, bem como na observância dos regulamentos administrativos e 
das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu 
desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução dos serviços. 
 

7.2 Somente poderão participar do chamamento público empresas legalmente constituídas e 
estabelecidas, que estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que 
satisfaçam, integralmente, a todas as condições do Edital. 

http://www.setur.pe.gov.br/
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7.3 Os documentos deverão vir autenticados. Caso haja interesse que os mesmos sejam 

autenticados pela Comissão, essa autenticação deverá ser providenciada, pela participante 
até o dia anterior à data e hora marcadas para entrega do envelope, no horário de 8h às 12h, 
observando-se que os documentos autenticados já deverão estar, no ato da entrega, contidos 
no respectivo envelope lacrado. 
 

7.4 Os documentos deverão ser autenticados frente e verso. 
 

7.5 Em se tratando de documentos obtidos pelo participante via Internet, os mesmos poderão ser 
apresentados através de cópias, considerando que sua autenticidade fica condicionada a 
consulta/verificação por parte da CPL SETUREL junto à Internet. 
 

7.6 O Edital e anexos estarão disponíveis, a partir da data de lançamento da seleção pública, na 
SETUREL no endereço acima especificado, no site www.setur.pe.gov.br, no link – Licitações 
– SETUR. 

 
7.7 A PROPOSTA TÉCNICA E FINANCEIRA a ser preenchida pelo proponente deverá obedecer 

obrigatoriamente todos os itens deste Edital. 
 
7.8 Os documentos e materiais ilustrativos que forneçam referência e/ou amostra das entidades 

proponentes, que sejam relevantes para a análise da proposta, poderão ser enviados em 
anexo à PROPOSTA TÉCNICA E FINANCEIRA. 

 
7.9 Os proponentes inscritos passarão por duas etapas de avaliação no decorrer da presente 

chamada pública: habilitação do proponente e análise da proposta. 
 
 
8 APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE 

 
8.1 O envelope deverá ser entregue lacrado contendo, os documentos de Habilitação e a 

Proposta de Preços, diretamente à Comissão Permanente de Licitação – CPL - SETUREL, 
até a data prevista no preâmbulo deste Edital, devendo estes envelopes conter, além do 
nome ou timbre do participante, os seguintes sobrescritos em suas partes exteriores. 
 
 

ENVELOPE – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇOS 

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO.  

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001 / 2015 

OBJETO: XXXXXX 

PROPONENTE: (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, Fax, E-mail). 

 

8.2 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 

http://www.setur.pe.gov.br/
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8.3 Não será concedida habilitação ao participante que deixar de apresentar quaisquer 

documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital 
 
9 DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 A etapa de habilitação, com caráter eliminatório, consistirá na verificação do cumprimento de 

todas as exigências constantes no Edital, considerando a entrega dos documentos 
relacionados no item 7.7, inclusive Proposta Técnica e Financeira conforme roteiro disposto 
no Termo de Referências. 

 
9.2 A proponente deverá comprovar a situação regular com os seguintes documentos para efeito 

de habilitação: 
 

9.3 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  

9.3.1 Registro comercial no caso de empresa individual e, em caso de sociedade empresária, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última alteração 
contratual ou consolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial. 
 

9.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 

9.3.3 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 

9.3.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro C ivil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 

9.3.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 

9.3.6 Tratando-se de procurador, o representante legal deve apresentar instrumento de 
mandato que permita a prática de quaisquer atos do procedimento do Pregão Presencial. 
O referido instrumento de procuração (original ou cópia autenticada) será retido junto aos 
autos do processo; 
 

9.3.7 Para efeito de aplicação da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, os 
licitantes enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte devem 
apresentar declaração do próprio licitante. 
  

9.4 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF, conforme 
Instrução Normativa em vigência, emitida pelo Ministério da Fazenda;  
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9.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa; 
 

9.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante. Considerando – se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá 
apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 
 

9.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão 
de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede 
da licitante; 
 

9.4.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 
Federal; 
 

9.4.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão Negativa de 
Débito – CND ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pela Receita Federal 
do Brasil; 
 

9.4.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº. 1.470/2011. 
 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

9.5.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou execução 
patrimonial Lei nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, em até 
90 (noventa) dias anteriores à apresentação dos envelopes, ou no prazo de validade que 
constar na certidão. 
 
 

9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.6.1 Comprovação técnica em mecânico de bicicleta por meio de declaração com papel timbrado 

da empresa e firma reconhecida e/ou certidão; 
 

9.6.2 Comprovação na gestão de aluguel de bicicleta por meio de declaração com papel timbrado 
da empresa e firma reconhecida e/ou contrato; 
 

9.6.3 Declaração de visitação; 
 

9.6.4 Contrato celebrado entre o Cooperado e o Patrocinador com cláusula de responsabilidade 
solidária entre as partes para execução deste chamamento. 
 

9.7 Os documentos serão analisados pela comissão instituída para fim específico de julgamento 
da presente chamada pública, informada neste edital e denominada “comissão julgadora” 
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para efeitos da presente chamada pública, a qual possui poder para habilitar ou inabilitar o 
proponente. 

 
9.8 Será inabilitado o proponente que não demonstrar a regularidade exigida bem como 

apresentar proposta técnica e financeira incompatível com as exigências da presente 
chamada pública. 

 
9.9 O proponente inabilitado será excluído da presente seleção. 
 
10 DECLARAÇÕES 

 
10.1 Declaração da participante, referindo-se ao Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal 8.666/1993, 

em cumprimento ao Inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, devidamente 

assinada e carimbada com a identificação de Sócio da Empresa, conforme modelo do 

ANEXO II. 
 
11 DAS SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS 

 
11.1 Será admitida a participação de empresas sob regime de consórcio, devendo ainda as 

mesmas, apresentarem o Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, no qual 
deverão constar a indicação do percentual de cada empresa na constituição do consórcio, 
bem como da empresa líder, ficando vinculado às seguintes condições: 

 
a) Indicação da empresa líder; 
 
b) Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a Autorizante, pelas 

obrigações e atos do consórcio; 
 
c) Prazo de duração do consórcio que deve coincidir com o prazo da vigência da 

autorização administrativa firmada; 
 
d) Compromisso de que não será alterada a constituição ou composição do consórcio sem 

prévia anuência da Autorizante, visando manter válidas as premissas que asseguraram a 
habilitação do consórcio original; 

 
e) Compromisso de que o Consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa jurídica 

diversa de seus integrantes e de que o consórcio não adotará denominação própria; 
 
f) Obrigação das consorciadas de apresentar, antes da autorização, o Termo de 

Constituição do Consórcio, devidamente aprovado pelo órgão da sociedade de cada 
participante, que for competente para autorizar a alienação de bens do ativo 
permanente, nos termos do que dispõem os artigos 278 e 279 da Lei nº 6.404/76; 

 
g) Qualquer empresa participante de um consórcio, não poderá participar da disputa 

isoladamente ou integrando outro consórcio; 
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h) A subcontratação será permitida apenas para os de particiono, mediante autorização da 
SETUREL/PE. 

 
12 PROPOSTA DE PREÇOS 
 
12.1 A Proposta de Preço deve ser em papel timbrado assinada por sócio ou representante legal. 
 
13 CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
13.1 O Envelope (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS) será aberto 

pela Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer – SETUREL/PE, através de sua comissão 
julgadora com apoio da Comissão Permanente de Licitação em sessão pública diante das 
participantes presentes, sendo os documentos neles contidos rubricados pelos participantes e 
pela Comissão mencionada  da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer. 
 

13.2 Após o início da sessão inaugural, nenhum outro envelope será aceito, tampouco serão 
permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação, ou à proposta 
apresentada. 
 

13.3 Nessa mesma reunião, poderão ser analisados os documentos de habilitação e preços e ser 
anunciado o resultado, respeito o direito recursal. 
 

13.4 Em cada uma das fases do chamamento público, caso a Secretaria de Turismo, Esportes e 
Lazer julgue conveniente, poderá suspender a respectiva reunião, a fim de que tenha 
melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando na oportunidade, se 
possível e necessário, nova data e horário em que voltará a se reunir com as participantes. 
 

13.5 Das reuniões para recebimento do Envelope e abertura do mesmo, serão lavradas atas 
circunstanciadas, devendo ser assinadas por todos os presentes. 
 

13.6 As propostas serão classificadas por ordem numérica crescente. Será considerada vencedora 
a proposta que apresentar a menor tarifa do passe diário ao usuário e comprovar a 
habilitação necessária e a amostra aprovada, de acordo com as disposições deste Edital e 
seus anexos. 
 

13.7 Será desclassificada: 
 

13.7.1 A proposta que não apresentar os documentos de habilitação, proposta de preços e 
amostra ou apresentá-las em desconformidade com as regras disposta neste edital; 
 

13.7.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, 
em ato público, para o qual todas as participantes serão convocadas. 

 
 

13.8 As empresas participantes serão selecionadas conforme comprovarem a habilitação mínima 
exigida neste edital de chamamento público. 
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13.9 As empresas participantes deverão entregar a SETUREL envelope contendo a documentação 
de habilitação conforme este Termo de Referência em período definido no edital de 
chamamento público 
 

13.10 A habilitação de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica serão analisadas e 
julgadas por Comissão Técnica designada pelo setor demandante da SETUREL, devendo ser 
emitido laudo com fundamento nos parâmetros estabelecidos neste Termo de referência, 
devidamente assinado e datado. 
 

13.11 O critério de desempate se dará mediante tabela abaixo: 
 

REQUISITO NOTA 

Morador do Distrito Estadual de Fernando de Noronha há 05 
(cinco) anos. 

05 

Morador do Distrito Estadual de Fernando de Noronha há mais de 
10 (dez) anos. 

10 

Ter empresa de aluguel e manutenção de bicicleta no Distrito 
Estadual de Fernando de Noronha 

10 

Ter moradia própria no Distrito Estadual de Fernando de Noronha 05 

Possuir transporte próprio no Distrito Estadual de Fernando de 
Noronha 

05 

 
14 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
14.1 A relação dos projetos selecionados conterá o nome do proponente e valor(es) concedido(s) 

pautado(s) pela Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer e será divulgada imediatamente na 
sessão designada ou pela internet, no site www.setur.pe.gov.br, no link – Licitações – SETUR  
e Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 
 

15 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
15.1 No prazo de 05 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultado qualquer interessado poderá 

interpor recurso administrativo, o qual deverá ser protocolado na CPL/SETUREL, situada à  
Avenida Professor Andrade Bezerra, S/N – Salgadinho, CEP nº 53.111.970  – Olinda - PE 

 
15.2 Havendo recurso administrativo os interessados serão intimados através de divulgação na 

internet e/ou e-mail informado na documentação. 
 
15.3 Havendo recurso administrativo o interessado que se sentir prejudicado terá o mesmo prazo, 

contado a partir do término do prazo do recorrente, para apresentação das contra-razões na 
CPL/SETUREL 
 

15.4 Decidido o Recurso Administrativo pela Autoridade competente, o resultado será devidamente 
divulgado. 
 

15.5 Os recursos deverão ser entregues na sala da Comissão Permanente de Licitação da 
SETUREL, dentro do prazo determinado, no horário das 08h às 12h, devidamente assinados 

http://www.setur.pe.gov.br/
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por quem tenha poderes para tanto, sendo obrigatória à juntada do instrumento de mandato, 
quando assinados por procuradores. 

 
16 DA PROPOSTA SELECIONADA 
 
16.1 Caso julgue de acordo, a Coordenadoria do Escritório das Bicicletas de Pernambuco desta 

SETUREL ratificará a seleção realizada pela comissão julgadora encaminhando o processo 
para homologação pela autoridade superior. 

 
16.2 Após divulgação da relação de proponentes selecionados e homologação do processo, o 

mesmo deverá apresentar o Plano de Trabalho no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
intimação, à Coordenadoria do Escritório das Bicicletas de Pernambuco nesta SETUREL para 
aprovação. 

 
16.3 Após aprovação do Plano de Trabalho pela Coordenadoria do Escritório das Bicicletas de 

Pernambuco, a mesma encaminhará o processo à Gerência Jurídica para formalização do 
referido instrumento contratual pertinente. 

 
16.4 O proponente selecionado deverá apresentar para assinatura do instrumento contratual as 

mesmas condições de habilitação apresentadas anteriormente, no prazo determinado para 
assinatura, sob pena de eliminação da presente chamada. 

 
16.5 O descumprimento das exigências deste edital por parte do convocado para assinatura do 

instrumento contratual sujeitará o mesmo a eliminação da presente seleção e convocação do 
próximo colocado remanescente seguindo ordem decrescente de Pontuação Total obtida na 
Chamada Pública. 

 
16.6 A SETUREL poderá solicitar novas documentações cabíveis para correta execução dos atos 

administrativos. 
 
16.7 O proponente que realizar o objeto deste chamamento deverá manter todas as condições 

demonstradas neste Edital e exigidas na legislação vigente durante toda vigência do 
convênio, efetuando a comprovação sempre que exigida pela SETUREL. 

 
 
17 PRAZO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
17.1 A instalação das estações será entregue com no máximo 90 (noventa) dias após a assinatura 

do contrato e emissão da OS – Ordem de Serviço; 
 

17.2 A instalação dos paraciclos será entregue com no máximo 90 (noventa) dias após a 
assinatura do contrato e emissão da OS – Ordem de Serviço; 
 

17.3 A implantação da sinalização das bicitrilhas será entregue com no máximo 120 (cento e vinte) 
dias após a assinatura do contrato e emissão da OS – Ordem de Serviço; 
 

17.4 O prazo para execução dos serviços será de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período. 
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18 DO ACOMPANHAMENTO 
 
18.1 A fiscalização dos serviços será efetuada pela Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer – 

SETUREL/PE através de um Fiscal e/ou empresa contratada para este fim, o(s) qual(is) 
exercerá o controle e a fiscalização da execução dos serviços em suas diversas fases e 
decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da execução, tendo para tanto livre acesso a 
qualquer documentação referente a esses serviços. 
 
 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 Não será permitida alteração do objeto ou características da proposta selecionada, bem como 

do requerente, salvo com expressa autorização pela Comissão Julgadora da presente 
chamada pública. 

 
19.2 As dúvidas existentes quanto ao conteúdo deste edital e demais esclarecimentos 

relacionados ao objeto da presente chamada pública poderão ser solicitados à SETUREL, até 
05 (cinco) dias antes do prazo final para recebimento do projeto e documentos de 
habilitação, por meio de mensagem eletrônica endereçada ao e-mail da CPL-SETUREL 
(licitacaocpl@setur.pe.gov.br). Os esclarecimentos necessários serão realizados por 
representante(s) da comissão julgadora e encaminhado ao interessado através do e-mail que 
deverá ser informado pelo mesmo. 
 

19.3 O ato da inscrição para participação da presente chamada pública implica em plena 
concordância com os termos aqui estabelecidos. 
 

19.4 A comissão julgadora poderá solicitar apresentação de documentação em original e/ou 
esclarecimentos ao proponente em qualquer fase da chamada pública sujeitando o 
interessado a exclusão da presente seleção em caso de não atendimento a solicitação no 
prazo determinado. 
 

19.5 Os interessados são responsáveis pelo acompanhamento das informações e convocações 
disponibilizadas nos meios informados neste edital, inclusive e-mail informado pelo mesmo. 
 

19.6 Os candidatos devem autorizar a utilização, por quaisquer meios, do nome, imagem e voz 
dos dirigentes e demais profissionais das entidades, seja para fins de pesquisa, seja para 
divulgação em qualquer meio de comunicação, desde que sem fins lucrativos, sem ônus para 
nenhum das partes. 
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ANEXOS 
 
1. TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS (ANEXO I); 

2. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (ANEXO II) 

 
Recife, 02 de junho de 2015 

 
______________________________________ 

FELIPE AUGUSTO LYRA CARRERAS 
Secretario de Turismo, Cultura e Esportes – SETUREL/PE. 

 
 
Apoio ao processamento: 
 

____________________________________________________ 
MARY CLÉA FERRAZ DE CASTRO ARAÚJO 

Presidente CPL- SETUREL 
 

___________________________  ____________________________ 
       Margarete de Lima Alves          Emanuel José Pontes Barros 

                Membro CPL-SETUREL      Membro CPL-SETUREL 
 
 
 
                ___________________________ 
  

       Maria Eduarda Clark   
   
                Membro CPL-SETUREL 
 
 
 
 
 

EDITAIS E ANEXOS EXAMINADOS e 

APROVADOS 

 

 

___________________________________ 
<ass. e carimbo da Gerência Jurídica> 

 
 
 
 
 
 


